
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Gerat e Votação

(Inica, o PROJETO DE LEI N. 2I/2018, de qutoria da Deputada ALESSANDRA

CAMPÊLO - DTSPOE sobre a inclusão e o uso do nome social por pessoüs

truvestis e íransexuais nos órgãos e entidudes du administrução pribtica direta,

indireta, auídrquica e fundacional do Estudo do Ámazonas. Com PÁRECERES

FAVOR"íVEIS das Comissões de Constituição, Justiçu e Redação (Relator:

Deputado WILKER BARRETO); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado

JOSUE NETO); e de Direitos Humanos, Cidadunia, Assuntos Indígenas e

Leg is lação Purticip ativ a (Relator ; D ep utudo AD J(ITO A F oNS o).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e lustiço,

parü elaborar a Redação Final.

Em: 12 de setembro de 2019.

Deputada o
1," Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e votação (Inicu, u Redação Finsl do pRoJETo DE LEI N.

21/2018, de autoria du Deputada ALESSANDR,I CAMhÊLO.

A Sanção Governamental,

Em: 12 de setembro de 2019.

Deputada

Vice-Presidente


